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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1337/2023 

 

                            Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 

Processo n° 5006040-87.2023.4.02.5116  

Ajuizado por  

  

       O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 1ª Vara 

Federal de Macaé, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao atendimento em ortopedia.     

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste Parecer Técnico, foram considerados os documentos médicos 

legíveis acostados ao processo. 

2.  Segundo documento da Secretaria Municipal de Saúde de Casemiro de Abreu 

(Evento 1, ANEXO2, Página 6), emitido em 09 e agosto de 2023, pelo médico                                                               

,                                                                            foi possível compreender que a Autora apresenta 

sequela de fratura de punho, úmero e joelho esquerdo. 

3.  Em (Evento 1, ANEXO2, Página 9) foi acostado documento do Hospital Estadual 

Roberto Chabo, emitido em 21 de agosto de 2023, pelo médico                                                          , 

a Autora apresenta rigidez em joelho esquerdo, necessitando de cirurgia de liberação articular. 

4.  De acordo com documentos do Hospital Municipal Ângela Maria Simões Menezes 

(Evento 1, ANEXO2, Páginas 13 e 55), emitidos em 17 de abril e 27 de maio de 2023, pelos médicos                    

,                                                                                                             a Autora é vítima de colisão de 

moto/auto, com fraturas e luxações em membro superior esquerdo e membro inferior esquerdo, já 

tratados com cirurgia. Recebeu alta hospitalar com prescrição de medicamentos, curativos diários e 

retorno ao ambulatório da ortopedia para acompanhamento. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 
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I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de Atenção 

em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A fratura é a lesão traumática associada à solução de continuidade do osso. Nesses 

casos com frequência se faz necessária a reabilitação física e profissional dos traumatizados1. São 

decorrentes tanto de traumas quanto da diminuição da resistência do osso. O trauma depende dos 

fatores relacionados à queda e à força do impacto, enquanto que a resistência dependerá tanto da 

densidade (quantidade de massa óssea), quanto de sua qualidade2.  

2.  A luxação é o deslocamento de ossos de suas posições normais em uma articulação3. 

A fratura-luxação é a fratura de um osso próximo a uma articulação com concomitante 

deslocamento desta articulação4.  

3.  A rigidez articular é a sensação de que o movimento da articulação está limitado 

ou difícil. Causada por inflamação geralmente ocorre ou é pior imediatamente após acordar ou após 

repouso ou imobilidade prolongados. A rigidez é comum com artrite. A rigidez matinal ocorre 

normalmente com a artrite reumatoide e outros tipos de artrites inflamatórias e diminui 

gradativamente com atividade após uma hora ou mais. Geralmente, a rigidez que piora com o passar 

do dia não é causada por inflamação5. 

 

DO PLEITO 

1.  A ortopedia é a especialidade que utiliza métodos médicos, cirúrgicos e físicos para 

tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, em suas articulações e 

                                                      
1 FERNANDES, J. H. M. Semiologia Ortopédica Pericial. 2ª Versão do Hipertexto. Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

Disponível em: <http://www.ufrgs.br/semiologiaortopedica/Modulo_20.pdf >. Acesso em: 21 set. 2023. 
2 PLAPLER, P.G. Osteoporose. In: LIANZA, S. Medicina de Reabilitação. Editora Guanabara Koogan, 4ª edição. Rio de Janeiro, 2007. 

Disponível em: <https://www.amazon.com.br/Medicina-Reabilita%C3%A7%C3%A3o-Sergio-Lianza/dp/8527712644>. Acesso em: 21 

set. 2023. 
3 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. DeCS – Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de luxação. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C05.550.518>. Acesso em: 21 set. 2023. 
4 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. DeCS – Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de fratura-luxação. Disponível em: < 
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C05.550.518.336>. Acesso em: 21 set. 2023. 
5 FORTE, A. V. Manual MSD. Rigidez Articular. Disponível em: < https://www.msdmanuals.com/pt-br/casa/dist%C3%BArbios-

%C3%B3sseos,-articulares-e-musculares/sintomas-de-doen%C3%A7as-musculoesquel%C3%A9ticas/rigidez-articular>. Acesso em: 21 
set. 2023.   
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estruturas associadas6. A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, 

cirúrgicos e físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, em 

suas articulações e estruturas associadas7.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autora vítima de acidente automobilístico, com quadro clínico de 

sequela de fraturas e luxações devido a acidente automobilístico, com rigidez em joelho esquerdo 

(Evento 1, ANEXO2, Página 6, 9 13 e 55), solicitando o fornecimento de atendimento em ortopedia 

(Evento 1, INIC1, Página 9). 

2.  Informa-se que o acompanhamento em ortopedia está indicado ao manejo do 

quadro clínico apresentado pela Autora – sequela de fraturas e luxações devido a acidente 

automobilístico, com rigidez em joelho esquerdo (Evento 1, ANEXO2, Página 6, 9 13 e 55). Além 

disso, está coberto pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: 

consulta médica em atenção especializada, sob o código de procedimento 03.01.01.007-2, 

considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

3.  Salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista poderá ser definida 

a abordagem terapêutica mais adequada ao caso da Autora. 

4.  Destaca-se que para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia 

incorporados no SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as 

Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por 

intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção 

Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

5.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 e CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro 

de 2008 (ANEXO)8, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de Média e Alta 

Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro conta com as 

unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações em ortopedia 

de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

                                                      
6 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. DeCS – Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de ortopedia. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.494>. Acesso em: 21 set. 2023 
7 Biblioteca Virtual em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=o
rtopedia>. Acesso em: 21 set. 2023. 
8 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-
rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 21 set. 2023. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde9. 

7. Quanto ao questionamento acerca da situação da Autora nos sistemas de regulação, 

acrescenta-se que foram realizadas consultas às plataformas da Secretaria Municipal de Saúde – 

Transparência do SISREG Ambulatorial e Sistema Estadual de Regulação – SER, contudo não foi 

encontrado solicitação da referida demanda para a Autora. 

8.  Para o acesso ao atendimento na Rede de Traumatologia e Ortopedia de Média e 

Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro, sugere-se que a Autora se dirija à Secretaria 

Municipal de Saúde do seu município, munida de documento médico datado e atualizado contendo 

a solicitação de referido atendimento necessário ao seu caso, para que seja encaminhada via sistema 

de regulação a uma unidade apta em atendê-la.  

9. Ressalta-se que não há contraindicação para o acompanhamento em ortopedia aos 

pacientes com sequela de fratura em membros superiores e inferiores. 

 

   É o parecer. 

  À 1ª Vara Federal de Macaé, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 21 set. 2023. 
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